
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PEDIF - Pedido de Informação APROVADO

Em: 28/02/2019

Luiz Otávio Fernandes Coelho

PRESIDENTE

Número:  000019/2019 

Senhora Vereadora.
Senhores Vereadores.

 

 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, que sejam solicitadas ao
Exmo. Sr. Prefeito Municipal informações acerca dos Programas e Serviços desenvolvidos pela
Secretaria de Recursos Humanos, especificando sobre a saúde financeira do Plano de Saúde Saúde
do Servidor a saber:

 

 

1) qual o montante arrecadado;

2) número exato de vidas cadastradas no Plano Saúde do Servidor;

3) qual o percentual de cobertura desse montante recebido;

4) se existe défict e qual o valor;

5) numero atualizado de profissionais, especialidades, hospitais e clínicas que tem
credenciamento ativo com o convênio sem restrição;

6) quais as ações que vem sendo tomadas pela Administração Pública para que o Plano
de Saúde mantenha a garantia de atendimento ao servidor quando necessário;

7) sendo um plano de co-participação, qual o quantitativo financeiro recolhido
aproximadamente todo mes de participação;

8) o Saúde do Servidor disponibiliza um link de acesso dentro do perfil de
transparência onde exista a relação atualizada de profissionais e clínicas conveniadas
contratualizadas com o servidor? 
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

 

 

Justificação:

 

 

Tendo em vista a relevância estratégica da Secretaria de Recursos Humanos, no que
tange sua competência legal, entendemos ser atribuição deste Vereador examinar, de maneira mais
apurada, os programas e serviços executados pela referida Secretaria.

O pedido se insere na esfera de competência desta Casa Legislativa, que tem com uma de
suas funções a de fiscalizar o correto uso do dinheiro público e o trato da coisa pública, em vista dos
princípios reitores da Administração Pública.

Assim, contamos com o apoio deste Plenário, na certeza de sua importância para o
Município.

Palácio Barbosa Lima, 27 de fevereiro de 2019.

Antônio Santos de Aguiar
Vereador Dr. Antônio Aguiar - MDB
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